
14ª Promotoria de Justiça da

Capital - Defesa do Consumidor

Processo Adminisratvo nº MPMG-02.16.0024.005475/2024-13

Inraor: Kabum S/A

Espécie: Decisão Adminisratva Condenaória

Visos, ec.

Traa-se de Processo Adminisravo insaurado em desavor de Kabum S/A, pessoa

jurídica de direio privado, inscria no CNPJ sob o nº 05.570.714/0001-59, com endereço na rua

Carlos Gomes, nº 1.321, 9º e 10º andares, Páo Shopping Limeira, CEP: 13.480-013, Limeira/SP,

visando à apuração e à aplicação de sanção adminisrava pela práca de inração

consumerisa aribuída a ese ornecedor, nos ermos da Lei ederal nº 8.078/90 (Código de

Deesa do Consumidor) e de seu Decreo regulamenador (Decreo Federal nº 2.181/97).

Impua-se ao ornecedor inringência ao disposo nos argos 4º, inciso I, 35, capu, 39,

inciso II e 48 da Lei ederal nº 8.078/90; argo 12, inciso II e argo 13, inciso XVI, do Decreo

ederal nº 2.181/97, em razão do descumprimeno de oera, consisene na não enrega dos

produos adquiridos por meio de seu sie (ID Mpe: 784464, páginas 1 e 2).

Cerdão aesando a inexisência de procedimenos com Termo de Ajusameno de

Condua ou decisão adminisrava envolvendo o ornecedor (ID MPe: 824773, Página: 1).

O ornecedor, esponeamene, compareceu nos auos e apresenou a deesa de ID

MPe: 794672, páginas 1 a 5. Na ocasião, argumenou que a responsabilidade pela enrega do

produo ao consumidor Jonahan Aragão perence à Transporadora GFL.

Em maniesação de ID MPe: 1522435, páginas 1 a 18, houve apresenação pelo

ornecedor do esauo/conrao social consolidado.

Ao seguine, considerando que o ornecedor não apresenou nos auos demonsravo

de resulado de exercício, arbirou-se o seu aurameno relavo ao ano de 2022 no impore de

R$400.000.000,00 (Quarocenos milhões de reais), conorme despacho de ID MPe: 1628339,

Página: 1.

Nocado para assinar Transação adminisrava ou apresenar alegações nais (ID

MPe: 1861767, páginas 1 a 14), o ornecedor maniesou-se em ID MPe: 1964182, Página: 1.

Na oporunidade, argumenou: a) as reclamações consanes nos auos não podem ser levadas

como rerao da auação da empresa; b) as reclamações reraram o período atpico vendas

(Black Friday); c) a aplicação da aenuane 25, inciso VI, do Decreo ederal nº 2.181/97 e a

exclusão da agravane previsa no argo 26, inciso VI do mesmo Decreo.

É o relao essencial. Decido.
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Inicialmene, em respeio ao devido processo legal, considero aendidas odas as

condições para a prolação de decisão de mério, oporunizados o conradiório e a ampla

deesa, nos ermos do Decreo Federal nº 2.181/97 e da Resolução PGJ nº 57/2022, alerada

pela Resolução PGJ nº 39/2024, com as alerações e adapações implemenadas em

decorrência das conclusões do PCA 1017/2009 do Conselho Nacional do Minisério Público.

O Minisério Público do Esado de Minas Gerais, por orça da Consuição Esadual,

especicamene do ar. 14 dos seus Aos das Disposições Consucionais Transiórias, abarcou

as compeências adminisravas do Procon Esadual, cujas avidades conemplam o exercício

do poder de polícia em maéria de consumo.

Nesse sendo, as compeências do Procon, elencadas no argo 3º, com a ressalva do

argo 5º, do Decreo Federal nº 2181/97, oram ranseridas ao Órgão Miniserial com

aribuições na deesa do consumidor. É o que dispõe a Resolução PGJ nº 57/2022, alerada pela

Resolução PGJ nº 39/2024.

Aendidas odas as condições para a prolação de decisão de mério, oporunizados o

conradiório e a ampla deesa, nos ermos do Decreo Federal nº 2.181/97 e da Resolução PGJ

nº 57/2022, alerada pela Resolução PGJ nº 39/2024, assim como o dever esabelecido pelo

§3º do ar. 3º do Código de Processo Civil de 2015 de priorizar a auação miniserial resoluva,

por meio da busca pela solução consensual/conciliaória, vez que o ornecedor oi nocado

para maniesar ineresse na celebração de Transação adminisrava (ID MPe: 1861767,

páginas 1 a 14). Em sua resposa, o ornecedor não apresenou ineresse na celebração de

acordo.

No ao inaugural do presene Processo Adminisravo, consisene na poraria de

insauração, oi crisalino o aponameno da causa e dos elemenos deerminanes da práca

inracional pelo reclamado, bem como dos disposivos legais em que se undam – argos 4º,

inciso I, 35, capu, 39, inciso II e 48 da Lei ederal nº 8.078/90; argo 12, inciso II e argo 13,

inciso XVI, do Decreo ederal nº 2.181/97 – em razão do descumprimeno de oera,

consisene na não enrega dos produos adquiridos por meio de seu sie.

O dever de cumprir o conrao pacuado é um dos corolários da boa-é nas relações

privadas, esando evenualidades compreendidas nos riscos do empreendimeno. Nesse

sendo, dispõe o os argos 39, II e 48 da Lei nº 8.078/90 - Código de Deesa do Consumidor:
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Ar. 39. É vedado ao ornecedor de produos ou serviços, denre

ouras prácas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de

11.6.1994)

II - recusar aendimeno às demandas dos consumidores, na exaa

medida de suas disponibilidades de esoque, e, ainda, de

conormidade com os usos e cosumes;

Ar. 48. As declarações de vonade consanes de escrios

parculares, recibos e pré-conraos relavos às relações de

consumo vinculam o ornecedor, ensejando inclusive execução

específca, nos ermos do ar. 84 e parágraos. (grio nosso)

Nesse conexo, como bem explicia a dourina, o ornecedor responde objevamene

pelos danos causados ao consumidor, uma vez que o risco da avidade no ornecimeno de

produos e serviços deve ser por ele suporado. Veja-se:

[...] a responsabilidade na Lei 8.078 é objeva, de maneira que a

ampla solidariedade legal e expressamene reconhecida,

dierenemene da regra do regime privasa do Código Civil,

independe da apuração e verifcação de culpa ou dolo. (NUNES,

Rizzao. Curso de Direio do Consumidor, p. 196).

(Desacamos)

Poder-se-ia dizer que anes – por incrível que pareça – o risco do

negócio era do consumidor. Era ele quem corria o risco de adquirir

um produo ou serviço, pagar seu preço (e, assim, car sem seu

dinheiro) e não poder dele usuruir adequadamene ou, pior, sorer

algum dano. [...]

Agora, com a Lei n. 8.078, o risco inegral do negócio é do ornecedor.

(Ide, p. 218)

Nesse sendo, não prevalece o argumeno de que a responsabilidade deveria ser

impuada à ransporadora. Isso porque a relação dos consumidores é esabelecida com o

ornecedor Kabum S/A, sendo cero que ese garane a enrega do produo adquirido em

deerminado prazo. Porano, o ornecedor Kabum S/A responde pela regular e eeva enrega
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do produo no endereço indicado pelo consumidor, de orma que não lhe aproveia como

causa excluene de responsbilidade a invocação de alha suposamene comeda pela

ransporadora.

A empresa reclamada de ao inringiu os preceios legais previsos, em prejuízo da

colevidade, ao demonsrado pelas diversas reclamações consumerisas reporadas nos

auos, na medida em que deixou de cumprir, sem jusa causa, com a sua pare conraual, ao

não enregar os produos aos consumidores no prazo esabelecido.

Nesse conexo, dispõe o ar. 35 do Código de Deesa do Consumidor:

Ar. 35. Se o ornecedor de produos ou serviços recusar

cumprimeno à oera, apresenação ou publicidade, o consumidor

poderá, alernavamene e à sua livre escolha:

I- exigir o cumprimeno orçado da obrigação, nos ermos da oera,

apresenação ou publicidade;

II- aceiar ouro produo ou presação de serviço equivalene;

III- rescindir o conrao, com direio à resuição de quana

evenualmene anecipada, moneariamene aualizada, e a perdas e

danos.

Ourossim, a condua do ornecedor violou os disposivos do Decreo ederal nº

2181/1997, a ver:

Ar. 12. São consideradas prácas inrava:

II - recusar aendimeno às demandas dos consumidores na exaa
medida de sua disponibilidade de esoque e, ainda, de conormidade
com os usos e cosumes;

Ar. 13. Serão consideradas, ainda, prácas inravas, na orma dos
disposivos da Lei nº 8.078, de 1990:

XVI - impedir, dicular ou negar, sem jusa causa, o cumprimeno das
declarações consanes de escrios parculares, recibos e pré-
conraos concernenes às relações de consumo;

Vale desacar que a reclamação que originou o presene Processo Adminisravo não

se raa de caso isolado, pois exisem nos auos regisros realizados no consumidor.gov e no

Sindec (ID MPe: 762707, páginas 3 a 28), demonsrando o dano colevo pracado pela
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empresa. Reeridas reclamações indicam siuações de consumidores que não receberam os

produos comprados no sie do ornecedor.

Conorme inormado em ofcio de ID MPe 762707, páginas 1 e 2, a pesquisa no SINDEC

reornou 14 reclamações consumerisas, ao passo que a pesquisa no sie consumidor.gov.br

reornou 72 reclamações consumerisas.

O período da Black Friday não consui juscava para ocorre arasos na enrega dos

produos. Considerando que o período demanda maior número de vendas, o ornecedor deve

se organizar para garanr a enrega em empo combinado com o consumidor.

Sabe-se que aos como esses vericados são comuns no mercado, em ace da

reierada exploração da condição de hipossuciência do consumidor. A verdade é que as

grandes empresas presenes no mercado êm assimilado esascamene as probabilidades de

condenação em danos, considerando-as um cuso comum da avidade e preerindo, muias

vezes, não omar as medidas necessárias para eviá-los, por considerá-las mais onerosas do

que as indenizações a serem pagas, ainda mais diane dos percenuais de pessoas que,

desconhecendo seus direios, deixam de pleieá-los, seja no âmbio adminisravo seja no

judicial.

É cediço que melhor do que uma indenização por compensação de danos, é que os

danos não cheguem a ocorrer. Enreano, em casos como o dos auos se verica necessário

medidas que visem eviar reieração de inrações uuras no mercado consumerisa, com o

escopo de manuenção da siologia das relações jurídicas esabelecidas pela legislação de

regência, ou seja, o uncionameno normal do mercado.

Neses ermos, não resam dúvidas de que a pessoa jurídica Kabum S/A esá

dissonane dos preceios consumerisas consagrados no ordenameno pário, que consuem

normas cogenes, de caráer indisponível (CR/88, ar. 5º, XXXII e Lei Federal 8.078/90, Ar. 1º),

razão pela qual esá sujeia à aplicação de sanções nos ermos do Código de Deesa do

Consumidor e da legislação regulamenadora.

Ane o exposo, , julgo SUBSISTENTE o objeo do presene Processo Adminisravo em

desavor do ornecedor reclamado Kabum S/A pessoa jurídica inscria no CNPJ sob o nº

05.570.714/0001-59, por violação ao disposo nos argos 4º, inciso I, 35, capu, 39, inciso II e

48 da Lei ederal nº 8.078/90; argo 12, inciso II e argo 13, inciso XVI, do Decreo ederal nº

2.181/97, em prejuízo da colevidade, sujeiando-o à sanção de ordem adminisrava, sem

prejuízo das de naureza cível e penal que possam advir.
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Denre as possíveis sanções adminisravas, a reprimenda consisene na cominação

de MULTA ADMINISTRATIVA (ar. 56, inciso I) mosra-se a mais adequada ao caso em exame.

Sendo assim, considerando a naureza da inração, a condição econômica do inraor e

a vanagem evenualmene auerida, aplico a pena de mula na orma preconizada pelos

argos 56 e 57 da Lei ederal nº 8.078/90 (CDC) e argos 24 e segs. do Decreo ederal nº

2.181/97, bem como pelo argo 20 da Resolução PGJ nº 57/2022, alerada pela Resolução PGJ

nº 39/2024, que regulamena a auação do Minisério Público enquano Procon Esadual, e

passo a mensurar o seu valor conorme se segue:

a) A inração comeda, em observância à Resolução PGJ nº 57/2022, alerada pela

Resolução PGJ nº 39/2024, gura no grupo 3 em razão de sua gravidade, naureza e poencial

oensivo (ar. 21, inciso III, iem “p”), pelo que aplico aor de ponuação 3.

b) Verico que não oi apurada obenção de vanagem econômica com a práca

inrava, razão pela qual aribuo o aor 1 ao iem.

c) Por m, com o inuio de se comensurar a condição econômica do ornecedor, houve

arbirameno da receia anual, reerene ao ano de 2022, no valor de R$ 400.000.000,00

(quarocenos milhões de reais) - ID MPe: 1628339, Página: 1 - ar. 24 da Resolução 57/2022,

alerada pela Resolução PGJ nº 39/2022, o que o caraceriza como empresa de GRANDE

PORTE, endo como reerência o aor 5000 (argo 28, §1°, da Resolução 57/2022, alerada

pela Resolução PGJ nº 39/2024).

d) Denidos os criérios acima, aplico os dados à órmula previsa no argo 28 da

Resolução PGJ nº 57/2022, alerada pela Resolução PGJ nº 39/2022, e xo o qa da pena-

base no valor de R$ 1.005.000,00 ( Um milhão e cinco mil reais), conorme se depreende da

planilha de cálculos que inegra a presene decisão, nos ermos do ar. 27 da Resolução PGJ n.º

57/2022, alerada pela Resolução nº 39/2024.

e) Considerando o reconhecimeno da circunsância aenuane do Decreo Federal n.º

2.181/97 (ar. 25, II - ser o inraor primário), em razão do condo na cerdão de ID MPe:

824773, Página: 1, que aesa a primariedade do ornecedor, e considerando o reconhecimeno

da circunsância agravane previsa no inciso VI do argo 26 do Decreo 2.181/97 –causação de

dano colevo – deixo de aplicar qualquer redução ou ameno da mula, viso que a aenuane

(1/3) e a agravane (1/3) se compensam, pelo que manenho a mula em R$ 1.005.000,00 (Um

milhão e cinco mil reais).

) Considerando a ausência de concurso de inrações, xo a mula, em denivo, no

impore de R$ 1.005.000,00 (Um milhão e cinco mil reais).
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Assim, DETERMINO:

1) a inmação do inraor, pelo correio (rua Carlos Gomes, nº 1.321, 9º e 10º andar,

Cenro, Páo Shopping Limeira, CEP: 13.480-013, Limeira/SP), para, no prazo de 10 (dez) dias

úeis a conar de sua inmação:

a) recolher à cona do Fundo Esadual de Proeção e Deesa do Consumidor o

percenual de 70% do valor da mula xada acima, iso é, o valor de R$ 703.500,00 (Seecenos

e rês mil e quinhenos reais), por meio de boleo, nos ermos do parágrao único do ar. 36 da

Resolução PGJ n.º 57/2022, alerada pela Resolução PGJ nº 39/2024, sendo que o pagameno

da mula com redução de percenual de 30% somene será válido se eeuado nos 10 (dez) dias

úeis conados da inmação, ainda que o prazo de vencimeno do boleo seja maior; OU

b) apresenar recurso, nos ermos dos argos 46, § 2º e 49, ambos do Decreo Federal

nº 2.181/97, e do ar. 33 da Resolução PGJ nº 57/2022, alerada pela Resolução PGJ nº

39/2024.

Regisre-se que o inraor poderá, anes do julgameno, desisr do recurso inerposo,

mediane apresenação à Juna Recursal do Procon Esadual de comprovação de quiação de

90% da mula aualizada moneariamene, na orma do argo 33, §7º da Resolução PGJ nº

57/2022, alerada pela Resolução PGJ nº 39/2024.

2) Consigne-se na inmação que, ulrapassado o prazo legal sem que haja inerposição

de recurso volunário, e não eevado o pagameno da mula aplicada – que, ulrapassados os

10 (dez) dias úeis da inmação da decisão, deverá ser recolhida em seu valor inegral, no

prazo de 30 (rina) dias do rânsio em julgado desa decisão, após nova inmação –, será o

débio inscrio em dívida ava para subsequene cobrança execuva pela Advocacia-Geral do

Esado de Minas Gerais.

3) A inscrição do ornecedor no Cadasro de Reclamações Fundamenadas, com a

indicação de que a reclamação não oi aendida (Lei 8.078/90, ar. 44, e Decreo nº 2.181/97,

argos 57 a 62), após o rânsio em julgado desa decisão.

4) Publique-se, por exrao, na imprensa ocial e disponibilize no ie dese órgão e no

MPE o ineiro eor desa decisão. Regisre-se.

Cumpra-se.

Belo Horizone, 16 de ouubro de 2024.

Fernando Ferreira Abreu

Promoor de Justça
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